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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL 

DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.: 5212450-54.2024.8.13.0024 - FALÊNCIA 

 

 

 

REVIGO – REESTRUTURAÇÃO DE EMPRESAS E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 

nomeada como Administradora Judicial no processo em epígrafe nos autos do pedido de 

FALÊNCIA, requerida em desfavor de EMPREENDIMENTOS MM LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 18.734.954/0001-93; DDLL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 46.018.876/0001-

66; SIGMA LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

29.962.282/0001-90  vem com o devido respeito e acatamento à honrosa presença de Vossa 

Excelência, apresentar o relatório previsto no artigo 22 da Lei 11.101/2005, o que faz nos 

seguintes termos: 

 

1.0 – SÍNTESE FÁTICA 

 

A presente falência teve origem em pedido formulado por credor, Sr. Dilberto Antônio Braga, 

com fundamento no art. 94, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, em face das sociedades 

empresárias Empreendimentos MM Ltda, DDLL Engenharia Ltda e Sigma Locações de 

Máquinas e Equipamentos Ltda, bem como de seu sócio comum, Ivan Luiz Carvalho 

Mendes. 

 

Conforme narrado na petição inicial, o requerente é titular de crédito reconhecido 

judicialmente no bojo do processo nº 5066922-28.2020.8.13.0024, em trâmite perante a 6ª 
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Unidade Jurisdicional Cível – 16º JD da Comarca de Belo Horizonte/MG, cujo valor, 

devidamente certificado, perfazia a quantia de R$ 42.731,73 (quarenta e dois mil, setecentos 

e trinta e um reais e setenta e três centavos), atualizada até 26/06/2024.  

 

A pretensão fundou-se, segundo se extrai da exordial, pois não obstante o trânsito em 

julgado da decisão e o regular prosseguimento da fase executiva naqueles autos, as 

devedoras deixaram de adimplir a obrigação, tampouco indicaram bens passíveis de 

penhora. 

 

Em razão da frustração dos atos executórios, foi deferida naquele feito a desconsideração 

da personalidade jurídica, com inclusão das demais empresas do grupo econômico e do 

sócio comum no polo passivo da execução, diante da constatação de confusão patrimonial. 

Ainda assim, todas as tentativas de satisfação do crédito restaram infrutíferas, não havendo 

pagamento voluntário, garantia do juízo ou indicação eficaz de bens. 

 

O credor/requerente informou, ainda, a existência de imóveis de titularidade dos requeridos, 

avaliados judicialmente em valores expressivos, todavia gravados por diversas restrições e 

indisponibilidades, circunstância que levou o juízo da execução a indeferir os pedidos de 

constrição, inviabilizando a expropriação patrimonial individual. 

 

Diante desse cenário, sustentou o requerente que os devedores se encontrariam em estado 

de insolvência, com multiplicidade de execuções, negativações em cadastros restritivos e 

incapacidade de solver regularmente suas obrigações, razão pela qual postulou a 

decretação da falência como meio de viabilizar a arrecadação centralizada dos bens, a 

observância da ordem legal de classificação dos créditos e a tutela do interesse coletivo dos 

credores, nos moldes da Lei nº 11.101/2005. 

 

Destaque-se, desde já, que os imóveis descritos da peça de ingresso, são os seguintes: 
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a) Imóvel – Matrícula nº 104.934 

 Cartório: 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG 

 Valor de avaliação judicial informado: R$ 900.000,00; 

 

 

 

b) Imóvel – Matrículas nº 8.761 e nº 8.762 

 Cartório: Registro de Imóveis de Nova Lima/MG 

 Valor de avaliação judicial conjunta informado: R$ 3.500.000,00 
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Os registros das Requeridas junto à RFB são os seguintes: 
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Observe que as 02 primeiras empresas estão com cadastro ativo, enquanto a última está 

inapta. 

 

Expedidos os primeiros mandados de citação ESTES FORAM INEXITOSOS, conforme se 

pode inferir dos documentos de ID’S  10339024767, 10351435071, 10365328633. 

 

Ocorre, não obstante referida circunstância, que a Requerida Empreendimentos MM LTDA, 

compareceu voluntariamente aos autos (ID 10469908621), suprindo, deste modo, a 

necessidade de sua citação. 

 

Após, em resposta ao pedido de falência (ID 10470500324), as requeridas 

Empreendimentos MM Ltda., DDLL Engenharia Ltda., Sigma Locações de Máquinas e 

Equipamentos Ltda. e o sócio Ivan Luiz Carvalho Mendes apresentaram contestação com 

fundamento no art. 96 da Lei nº 11.101/2005, na qual não negam a existência do crédito, 
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mas impugnam a caracterização dos pressupostos legais necessários à decretação da 

falência. 

 

Sustentaram, inicialmente, que não houve efetiva frustração da execução, uma vez que, no 

processo executivo antecedente, teriam sido localizados bens aptos, em tese, à satisfação 

do crédito, sendo a penhora indeferida pelo juízo competente não por inexistência 

patrimonial, mas em razão da necessidade de observância da paridade entre credores e da 

natureza coletiva da execução. 

 

Destacaram, ainda, que o credor deixou de interpor recurso contra tal decisão, permitindo 

seu trânsito em julgado, circunstância que, segundo a defesa, afastaria a alegação de 

execução frustrada. 

 

As rés afirmaram, também, que não teria havido o esgotamento das vias executivas, 

argumentando que o pedido de falência não pode ser utilizado como sucedâneo da 

execução individual, sobretudo quando inexistente comportamento doloso, fraudulento ou 

de ocultação patrimonial por parte dos devedores. 

 

Outro ponto central da defesa refere-se ao valor do crédito, sustentando que a quantia 

exigida (R$ 42.731,73) não atinge o patamar mínimo legal correspondente a 40 salários 

mínimos, exigido pelo art. 94, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, considerando o salário mínimo 

vigente à época do ajuizamento do pedido.  

 

As requeridas alegaram, ainda, que a inadimplência decorreu de fato externo e justificado, 

consistente no inadimplemento contratual da COPASA – Companhia de Saneamento de 

Minas Gerais, tomadora final dos serviços prestados, o que teria gerado crise de liquidez em 

cadeia. Sustentam que tal circunstância afastaria a configuração de ato falimentar, nos 

termos do § 3º do art. 94 da Lei nº 11.101/2005. 
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Por fim, asseveram que o pedido de falência configuraria abuso do direito de ação, por estar 

sendo utilizado como instrumento de coação para cobrança de crédito individual, em desvio 

da finalidade do processo falimentar, pugnando, ao final, pelo indeferimento liminar ou pela 

improcedência do pedido  

  

2.0 – DO DECRETO FALIMENTAR 

 

Por sentença proferida em 23 de janeiro de 2026, o MM. Juízo da 2ª Vara Empresarial da 

Comarca de Belo Horizonte/MG decretou a falência das pessoas jurídicas 

Empreendimentos M M Ltda., DDLL Engenharia Ltda. e Sigma Locações de Máquinas 

e Equipamentos Ltda., com fundamento no art. 94, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, 

reconhecendo a ocorrência da tríplice omissão (não pagamento, não depósito e não 

nomeação de bens à penhora) e a regular instrução do pedido com certidão do juízo 

executivo. 

 

O decisum expressamente afastou a decretação da falência em relação ao Sr. Ivan 

Luiz Carvalho Mendes, por se tratar de pessoa natural, sujeita ao regime da insolvência 

civil, nos termos do art. 1º da LRF, limitando a quebra às sociedades empresárias 

demandadas. 

 

Foi fixado o termo legal da quebra em 28/05/2024, correspondente ao 90º dia anterior ao 

pedido de falência, ressalvada a possibilidade de alteração diante de eventual protesto 

anterior. 

 

Na mesma decisão, o Juízo nomeou como Administradora Judicial a Revigo – 

Reestruturação de Empresa e Administração Judicial Ltda., determinando sua intimação 

para aceitação do múnus e assinatura do termo de compromisso, bem como para proceder 

à arrecadação e avaliação dos bens e documentos das falidas, os quais permanecerão sob 

sua guarda e responsabilidade. Autorizou-se, ainda, a expedição imediata de alvará de 
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arrecadação, com poderes para arrombamento e ingresso em imóveis, inclusive 

residenciais, sempre que houver fundado receio de localização de bens ou documentos 

arrecadáveis. 

 

Determinou-se a intimação do sócio Ivan Luiz Carvalho Mendes para prestar as declarações 

previstas no art. 104 da LRF, facultada a prestação por escrito. 

 

Quanto aos efeitos processuais, o Juízo suspendeu todas as ações e execuções individuais 

contra as falidas que versem sobre direitos e interesses relativos à massa, ressalvadas as 

exceções legais. Fixou-se o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores apresentem 

habilitações de crédito, a serem encaminhadas diretamente à Administradora Judicial, 

esclarecendo-se que impugnações e habilitações retardatárias somente deverão ser 

protocoladas em autos apartados, após a publicação do edital com a relação de credores. 

 

Determinou-se, ainda, que as falidas apresentem, no mesmo prazo, as certidões dos 

cartórios de protesto relativas à sede e eventuais filiais. 

 

Foram ordenadas diversas providências administrativas e de constrição, a cargo da 

serventia cartorária, incluindo: expedição de ofícios à Bolsa de Valores, CNIB, Banco Central 

(SISBAJUD), DETRAN (RENAJUD), INFOJUD, cartórios distribuidores das Justiças Federal 

e Trabalhista, JUCEMG, cartórios de protesto, Registro Público de Empresas e Receita 

Federal, bem como a lacração do estabelecimento (art. 109 da LRF).  

 

Ordenou-se, também, a publicação de edital com a íntegra da decisão e da relação de 

credores e a intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas Municipal, 

Estadual e Federal. 

 

Em face da sentença falimentar foram opostos embargos de declaração (ID 10616745363), 

ainda pendente de julgamento. 
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3.0 – DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS NO PRESENTE PROCEDIMENTO APÓS O 

DECRETO FALIMENTAR 

 

3.1 – PROVIDÊNCIAS CARTORÁRIAS 

 

Expedição de ofícios: 

 

 JUCEMG ✔️ - Enviado e respondido no ID 10631421397; 

 RENAJUD ✔️- Enviado com resultado POSITIVO 10617737102 

 SISBAJUD ✔️ - Com resultado NEGATIVO 10617727967 

 INFOJUD ✔️ - Enviado  

 CARTÓRIO PROTESTO DE TÍTULOS DE BH ✔️- Enviado 

 BOVESPA ✔️ - Respondido no ID 1062430254 

 DISTRIBUIDOR JUSTIÇA FEDERAL ✔️ - Relatório de processos consolidado no ID 

10624928141; 10624938888, 10624920816 

 DISTRIBUIDOR JUSTIÇA TRABALHO ✔️ - Relatório de processos consolidado nos 

ID’S 10624302799; 10624305531; 10624302854 

 DELEGADO RECEITA FEDERAL ✔️ 

 MANDADOS DE LACRAÇÃO ✔️ 

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO FALIMENTAR ✔️ - Publicado em 

04/02/2026 ID 10621411047 

 CNIB ✔️ Enviado com resultado POSITIVO  

 

Até a data do fechamento do presente relatório, as seguintes informações e bens foram 

obtidas/localizados por intermédio de referidos convênios/ofícios: 

 

RENAJUD - veículos 
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- GXK1964 MG DKW/VEMAGUETE - SIGMA LOCACOES DE MAQUINAS  

- GTS2627 MG FORD/F4000 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- GNV0113 MG FORD/PAMPA 1.8 L - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- GSI7550 MG FORD/F12000 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- GSO6106 MG IMP/FIAT UNO MILLE SX - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- DTE7015 MG VW/24.250 CNC 6X2 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- HMC0195 MG I/HYUNDAI VERACRUZ 3.8V6 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- OWW7058 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- OWW7047 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- OWW7055 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- OWW7034 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- OWW7052 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- PUK5689 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- PUK5687 MG YAMAHA/YBR125 FACTOR K1 - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

- PWE0647 MG VW/GOL TL MB S - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

CNIB – imóveis 

 

- MATRÍCULA: 18455 – MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE; SERVICO DO 5º OFICIO DE 

REGISTRO DE IMOVEIS DE BELO HORIZONTE - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 18456 – MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE; SERVICO DO 5º OFICIO DE 

REGISTRO DE IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 67675 – MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE; 1º OFICIO DE REGISTRO 

DE IMOVEIS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 
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- MATRÍCULA: 65633; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE; 1º OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DA COMARCA DE BELO HORIZONTE - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 44286; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 42826; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 10103; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 9651; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 9650; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 9478; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 9372; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 8985; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 8984; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 
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- MATRÍCULA: 5958; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 5234; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 5114; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 4609; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 4194; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 4077; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 3429; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 3341; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 2972; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 
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-MATRÍCULA: 2930; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 2897; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 2888; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA 

 

- MATRÍCULA: 2798; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 2O OFICIO DE REGISTRO DE 

IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA; 

 

- MATRÍCULA: 104454; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 4O OFICIO DE REGISTRO 

DE IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - IVAN LUIZ CARVALHO MENDES; 

 

- MATRÍCULA: 104453; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 4O OFICIO DE REGISTRO 

DE IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - IVAN LUIZ CARVALHO MENDES; 

 

- MATRÍCULA: 104394; MINAS GERAIS; BELO HORIZONTE 4O OFICIO DE REGISTRO 

DE IMOVEIS DE BELO HORIZONTE; - IVAN LUIZ CARVALHO MENDES; 

 

RESULTADOS MANDADOS DE LACRAÇÃO 

 

- SIGMA LOCAÇÕES – Não localizado o endereço;  

- EMPREENDIMENTOS M.M. LTDA – Mandado não devolvido até a presente data 

- DDLL ENGENHARIA LTDA – Mandado não devolvido até a presente data; 

 

4.0 – DAS CONSIDERAÇÕES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 
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4.1 – INEXISTÊNCIA DE DECRETO FALIMENTAR EM DESFAVOR DE IVAN LUIZ 

CARVALHO MENDES 

 

O decreto de quebra proferido nos presentes autos não alcançou a pessoa física do(s) 

sócio(s) da sociedade falida, restringindo-se, por expressa determinação legal, às pessoas 

jurídicas empresárias, razão pela qual os efeitos jurídicos da falência, até a presente data, 

não podem ser automaticamente estendidos aos sócios, inexistindo, por ora, qualquer 

decisão judicial que autorize tal medida. 

 

Nesse contexto, a eventual responsabilização patrimonial do sócio poderá ocorrer por meio 

da instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, motivo pelo 

qual a Administradora Judicial esclarece, desde já, que avaliará, no momento processual 

oportuno, a possibilidade e a viabilidade jurídica da instauração do referido incidente, caso 

venham a ser constatados indícios objetivos de fraude, abuso da personalidade jurídica ou 

confusão patrimonial, sempre com estrita observância do devido processo legal. 

 

Não obstante, cumpre destacar que, até o presente momento, o sócio da(s) sociedade(s) 

falida(s) não compareceu em juízo para prestar as informações exigidas pela legislação 

falimentar, tampouco procedeu à entrega da documentação obrigatória, em especial os livros 

e documentos contábeis, circunstância que dificulta sobremaneira o regular exercício das 

atribuições da Administradora Judicial e a adequada apuração da real situação patrimonial 

da massa. 

 

A inobservância de tais deveres, além de caracterizar descumprimento legal, poderá ensejar 

medidas judiciais próprias, inclusive com reflexos na análise futura quanto à eventual 

responsabilização pessoal do sócio e crime falimentar observado, em qualquer hipótese, o 

procedimento legalmente previsto. 
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De qualquer sorte, por cautela e em prestígio aos princípios que regem o processo 

falimentar, notadamente os da preservação da utilidade do procedimento, da par conditio 

creditorum e da efetividade da jurisdição, impõe-se a manutenção da indisponibilidade do 

patrimônio particular do sócio, como medida acautelatória, sem que isso implique, neste 

momento, extensão automática dos efeitos da falência à sua pessoa física. 

 

Tal providência revela-se adequada e proporcional, sobretudo diante da ausência de 

colaboração do sócio, que até o presente momento não compareceu em juízo, não prestou 

as informações legalmente exigidas e não entregou a documentação contábil indispensável, 

circunstâncias que impedem a completa apuração da situação patrimonial da massa falida 

e potencializam o risco de dilapidação patrimonial. 

 

Assim, a manutenção da indisponibilidade patrimonial assume natureza meramente 

conservatória, destinada a resguardar a eficácia de eventual deliberação futura, inclusive no 

tocante à possível instauração de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica, 

caso venham a ser constatados indícios de fraude, abuso ou confusão patrimonial, tudo sem 

prejuízo do contraditório e da ampla defesa, quando do momento processual oportuno. 

 

4.2 – DOS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS NO BOJO DO PROCESSO 

FALIMENTAR 

 

Verifica-se que, após a decretação da quebra, foram protocolizados nos autos principais 

diversos pedidos de habilitação de crédito, formulados de maneira inadequada, em 

desconformidade com o procedimento legal específico previsto na Lei nº 11.101/2005. 

 

Ocorre que a legislação falimentar é expressa ao estabelecer que a verificação e habilitação 

de créditos deve observar o rito próprio previsto nos arts. 7º da Lei nº 11.101/2005, não se 

admitindo a formulação de pedidos diretamente nos autos da falência fora desse 

procedimento. 
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Desta forma, os requerimentos de habilitação protocolizados nos autos principais revelam-

se manifestamente inadequados, razão pela qual devem ser desentranhados, a fim de 

preservar a ordem procedimental, a organização dos autos e a regularidade da verificação 

do passivo, evitando-se tumulto processual. 

 

4.2.1 – DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

 

Registre-se, ainda, que a apuração, classificação e eventual impugnação dos créditos de 

natureza tributária não se operam automaticamente no âmbito da verificação ordinária de 

créditos, demandando, quando necessário, a instauração de incidentes próprios de crédito 

tributário, na forma do art. 7º-A da Lei nº 11.101/2005, incluído pela Lei nº 14.112/2020. 

 

Tal procedimento revela-se imprescindível para assegurar a correta distinção entre créditos 

concursais e extraconcursais, bem como para a adequada observância das regras de 

classificação, preferência e pagamento, evitando-se a inclusão indevida de créditos fiscais 

no Quadro Geral de Credores sem a prévia análise técnica e contraditória exigida pela 

legislação falimentar. 

 

4.3 – DA 1ª RELAÇÃO DE CREDORES 

 

Diante da inexistência, até o presente momento, dos documentos contábeis da sociedade 

falida, cuja apresentação é dever legal do falido, bem como da irregularidade dos pedidos 

de habilitação de crédito indevidamente protocolizados nos próprios autos, a Administradora 

Judicial entende que, por ora, o primeiro edital de credores deve contemplar exclusivamente 

o crédito até então conhecido e minimamente consolidado, qual seja, aquele atinente ao 

requerente da presente ação falimentar. 

 

Tal medida mostra-se necessária e compatível com o procedimento previsto na Lei nº 

11.101/2005, notadamente porque a formação da relação inicial de credores pressupõe a 
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existência de elementos mínimos de confiabilidade, os quais, no caso concreto, restam 

prejudicados pela ausência de escrituração contábil regular e pela inobservância do rito legal 

de habilitação previsto nos arts. 7º a 20 da Lei nº 11.101/2005. 

 

4.4 – DOS MANDADOS DE LACRAÇÃO 

 

Considerando que não houve a devolução de todos os mandados de lacração expedidos, 

verifica-se a pendência de comprovação do efetivo cumprimento de parte das diligências 

determinadas por este Juízo. Assim, a fim de resguardar a integridade do acervo patrimonial 

da massa falida e assegurar a regularidade do procedimento falimentar, entende ser 

necessário o retorno do cumprimento dos mandados de lacração ainda pendentes, com a 

devida certificação pela serventia quanto às diligências efetivamente realizadas e àquelas 

que eventualmente restaram infrutíferas, para adoção das medidas cabíveis. 

 

4.5 – DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS SERVENTIAS CARTORÁRIAS DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS 

 

Com a localização de bens imóveis vinculados à massa falida, torna-se imprescindível a 

adoção de providências destinadas à preservação do patrimônio e à verificação da situação 

jurídica registral dos referidos bens, em estrita observância aos princípios da conservação 

do ativo e da proteção do interesse coletivo dos credores. 

 

Nesse contexto, revela-se necessária a expedição de ofícios às serventias de registro de 

imóveis, a fim de que disponibilizem as competentes certidões de ônus reais, possibilitando 

à Administradora Judicial a identificação de eventuais gravames, constrições, alienações ou 

direitos reais preexistentes que recaiam sobre os imóveis localizados. 

 

Outrossim, por cautela, e visando resguardar a eficácia do processo falimentar, requer-se 

que as referidas serventias procedam ao registro da indisponibilidade dos imóveis, caso tal 
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medida ainda não tenha sido efetivada, prevenindo-se a prática de atos de disposição ou 

oneração que possam comprometer a futura realização do ativo, sem prejuízo de ulterior 

deliberação judicial. 

 

5.0 – DA INFORMAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE 

DO DECRETO FALIMENTAR 

 

Registre-se que pende de julgamento Agravo de Instrumento (ID 10631421397) interposto 

contra a sentença que decretou a falência, inexistindo, até o presente momento, notícia 

segura acerca de seu recebimento ou não no efeito suspensivo.  

 

O fato é que, independentemente do efeito atribuído ao referido recurso, a Administradora 

Judicial compreende que o adequado fluxo da presente demanda se encontra diretamente 

condicionado ao desfecho do julgamento recursal, sobretudo diante da gravidade e da 

irreversibilidade de determinadas medidas típicas do procedimento falimentar. 

 

Com efeito, não se mostra razoável, especialmente à luz do princípio da preservação da 

empresa, que, enquanto pendente de apreciação recurso que visa à reforma do próprio 

decreto falimentar, sejam empreendidas medidas falimentares de natureza irreversível, tais 

como atos expropriatórios definitivos ou alienações patrimoniais que inviabilizem eventual 

retorno ao estado anterior, na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. 

 

Nesse contexto, a Administradora Judicial entende que o momento processual recomenda 

a adoção exclusiva de providências de natureza cautelar, consistentes, essencialmente, em 

medidas de localização, arrecadação provisória, guarda e indisponibilização patrimonial, 

com o objetivo de preservar a utilidade do processo, resguardar o interesse dos credores e 

assegurar a efetividade de qualquer decisão futura, seja ela de manutenção ou de reforma 

do decreto de quebra. 
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Por outro lado, cumpre consignar que a pendência do Agravo de Instrumento não constitui 

óbice para que o sócio da(s) sociedade(s) falida(s) cumpra integralmente os deveres legais 

que lhe são impostos, notadamente o dever de prestar informações, comparecer em juízo 

quando intimado e disponibilizar os documentos obrigatórios, em especial os livros e 

documentos contábeis, nos termos da Lei nº 11.101/2005. 

 

6.0 – OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

 

A Administradora Judicial diligenciou nos endereços indicados na exordial e observou o 

seguinte: 

 

 O endereço de EMPREENDIMENTOS MM LTDA, na Alameda dos Tucanos, n° 282, 

Residencial Sul é uma residência, motivo pelo qual o Requerente deve esclarecer os 

motivos pelos quais consignou referido local como sendo da empresa acima 

destacada. 
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 No endereço de DDLL ENGENHARIA LTDA, na Av. Raja Gabaglia, n° 1617, Andar 

5, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.380-435, verificou-se que a 

empresa está em plena atividade.  

 

 

 

 

 No endereço de SIGMA LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, na 

Rua Curitiba, n° 778, Andar 5 sala 502, Bairro Centro, Belo Horizonte/MG, CEP: 

30.170-124 ninguém atendeu. 
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6.0 – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, a Administradora Judicial requer: 

 

1. Certificação cartorária acerca do Agravo de Instrumento interposto contra a sentença 

de quebra (ID 10630877032), especialmente quanto ao efeito de recebimento 

(suspensivo ou não) e ao estado atual do processamento, com a juntada de 

movimentação/certidão pertinente, se disponível no sistema. 

 

2. Considerando a pendência do julgamento do AI e em atenção à preservação da 

utilidade do provimento jurisdicional, seja delimitado, neste momento, que o feito 

prossiga apenas com medidas de natureza conservatória, consistentes em 

localização, arrecadação, guarda e indisponibilização de bens, vedadas medidas 

falimentares irreversíveis, notadamente atos de alienação/expropriação definitiva, 

até ulterior deliberação após o julgamento do recurso. 

 

3. Seja o sócio Ivan Luiz Carvalho Mendes novamente intimado para, no prazo que V. 

Exa. fixar, prestar as declarações e cumprir integralmente as obrigações legais 

previstas no art. 104 da Lei nº 11.101/2005, em especial: 

 

 comparecer para prestar informações (ou apresentá-las por escrito, se assim 

facultado); 

 exibir/entregar os livros obrigatórios e documentos empresariais, com destaque para 

livros e documentos contábeis e demais elementos necessários à verificação do ativo 

e do passivo; 

 cooperar com a Administração Judicial e com o Juízo na identificação de bens e 

documentos arrecadáveis. 

 Informar a localização dos veículos identificados via RENAJUD; 
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4. Desentranhamento dos pedidos de habilitação/divergência de crédito apresentados 

indevidamente nos autos principais, com a intimação dos respectivos patronos para 

que observem o procedimento legal constante da Lei nº 11.101/2005, apresentando 

habilitação/divergência diretamente à Administradora Judicial (art. 7º, §1º do referido 

diploma); 

 

5. Quanto aos créditos fiscais, requer sejam instaurados os incidentes de classificação 

de crédito tributário, por esse juízo; 

 

6. Diante da ausência de documentação contábil e da irregularidade das habilitações 

protocoladas nos próprios autos, seja autorizado que a primeira relação/edital de 

credores contemple, por ora, tão somente o crédito conhecido e consolidado do 

requerente, sem prejuízo da apresentação posterior de habilitações/divergências no 

rito próprio; 

 

7. Quanto aos mandados de lacração, seja determinada: 

 

a) a certificação pela serventia sobre o retorno de cada mandado expedido e seu 

respectivo resultado, e; 

 

b) o retorno do cumprimento (com reiteração/reexpedição, se necessário) daqueles 

ainda pendentes, inclusive com as providências necessárias para efetividade da 

diligência. 

 

8. Em relação aos imóveis localizados (CNIB e outros), a expedição de ofícios às 

serventias competentes para: 

 

a) disponibilizarem certidões de ônus reais (inteiro teor/ônus da matrícula), e; 
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b) procederem ao registro/averbação de indisponibilidade, caso ainda não conste, 

com a devida comprovação nos autos. 

 

9. Por cautela, e sem implicar extensão automática dos efeitos da falência ao sócio, 

seja mantida a indisponibilidade já determinada/lançada sobre o patrimônio particular 

do sócio e, caso ainda não efetivada em alguma base/serventia, sejam adotadas as 

providências necessárias para resguardar a eficácia de futura deliberação judicial, 

inclusive quanto à eventual instauração de IDPJ, se constatados elementos 

objetivos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Vitória/ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

REVIGO REESTRUTURAÇÃO EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ/MF nº 49.732.908/0001-89 

Jacqueline Frederico/Leonardo Vulpe/Diogo Salgado 
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